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CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS – MG
ANTEPROJETO DE LEI Nº _/2025

EMENTA:
Institui, no âmbito do Município de Alfenas/MG, a Casa Leco – Centro de Convivência para Idosos, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA:
O presente anteprojeto de lei propõe a criação da Casa Leco, um centro de convivência diurna para pessoas idosas residentes no Município de Alfenas. A proposta tem por finalidade promover acolhimento, integração social, cuidado e atividades multidisciplinares ao longo do dia, assegurando que, ao final do expediente, os idosos retornem às suas residências e mantenham o convívio familiar.
A iniciativa visa atender à crescente demanda por políticas públicas voltadas à população idosa, fortalecendo os laços sociais e familiares, prevenindo o isolamento e contribuindo para a melhoria da saúde física, mental e emocional.
A Casa Leco será um espaço seguro, inclusivo e estruturado, onde os idosos poderão participar de atividades culturais, educativas, físicas e recreativas, sob orientação de profissionais qualificados, com acompanhamento social e psicológico, quando necessário.
Trata-se de uma política pública inovadora e humanizada, que respeita a dignidade da pessoa idosa e reforça o compromisso do Poder Público Municipal com o bem-estar social.
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Alfenas/MG, a Casa Leco – Centro de Convivência para Idosos, com funcionamento exclusivamente diurno, voltado ao acolhimento e à convivência de pessoas com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais.
Art. 2º São objetivos da Casa Leco:
I – Oferecer espaço seguro e acolhedor para idosos durante o dia;
II – Promover atividades educativas, culturais, físicas, artísticas, recreativas e de saúde preventiva;
III – Favorecer a autonomia, o bem-estar e a autoestima da pessoa idosa;
IV – Fortalecer os vínculos familiares, assegurando o retorno dos idosos ao convívio doméstico no final do dia;
V – Apoiar as famílias no cuidado diário, reduzindo a sobrecarga e contribuindo para um envelhecimento saudável.
Art. 3º O atendimento na Casa Leco será gratuito e priorizará idosos cujos familiares ou responsáveis estejam em jornada de trabalho durante o dia e não disponham de condições de supervisionar ou acompanhar o idoso no período diurno.
Art. 4º O funcionamento da Casa Leco se dará de segunda a sexta-feira, em horário diurno das 8h às 17h, com retorno obrigatório dos idosos para suas casas ao término das atividades.
Art. 5º A coordenação da Casa Leco ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, por meio do Programa Cidade Escola, podendo ser estabelecidas parcerias com as demais Secretarias Municipais, especialmente a Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social, Cultura e Esporte, bem como com entidades públicas e privadas, inclusive do terceiro setor, visando à execução integrada e eficiente das atividades desenvolvidas no Centro de Convivência.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento municipal, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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